
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

DIREÇÃO 

 

 

P O R T A R I A DE PESSOAL CCS/UFSM N º 009, DE 01 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE da 

Universidade Federal de Santa Maria, nomeado pela Portaria N. 88.881/2018, de 

02/05/2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em virtude da 

delegação de competência atribuída pela Portaria nº 55.927, de 29 de setembro 

de 2009 – UFSM, resolve: 

 

 

  I – PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, a partir 28 de janeiro de 

2021, o prazo para a Comissão de Sindicância Investigativa, instituída pela 

Portaria Nº 140/2020 para apurar os fatos citados no Processo Administrativo 

23081.013753/2020-80 

 

 

   

 

 

 

 

Prof. José Edson Paz da Silva 

Diretor do Centro de Ciências da Saúde 


